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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

 

PROJETO DE LEI Nº xx/2025

SÚMULA: Altera a Lei 115/2005 e Dispõe sobre a criação e estruturação da Secretaria Municipal de Políticas para
a Mulher no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências .

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior , Prefeito
Municipal, Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º. Esta Lei Ordinária, altera a Lei 115/2005 estrutura administrativa do Município para que possa ser criada a Secretaria
Municipal de Políticas para a Mulher – SEMULHER, que atuará de forma integrada com os demais órgãos e entidades da
Administração Municipal na consecução dos objetivos e metas governamentais a ela relacionados.
 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher passa a contar com 1 Secretaria, 2 diretoras, 2 Chefes e 3 assessores
simbologia cc4, e demais cargos de acordo com organograma em anexo, que serão disponibilizados no decorrer conforme
disposto nesta Lei.
Parágrafo único. A Chefia da respectiva Secretaria deverá ser exercida por pessoa do sexo Feminino.

 
CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES
 

Art. 3º. Constituem o campo funcional da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher:
I - o assessoramento ao Prefeito do Município de Sarandi no desempenho de suas atribuições;
II - a elaboração, coordenação, desenvolvimento e acompanhamento de programas, projetos e atividades voltadas à promoção
da cidadania feminina;
III - a promoção da saúde da mulher, em articulação com a Secretaria Municipal da Saúde (ou outra competente);
IV - o fomento ao empreendedorismo feminino, em articulação com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (ou
outra competente);
V - a realização de estudos, pesquisas, cursos, conferências e campanhas;
VI - a promoção de ações visando ao enfrentamento da violência contra a mulher e a conscientização de seus direitos;
VII - a colaboração técnica com órgãos e entidades públicas do Estado;
VIII - o acompanhamento da legislação que assegura os direitos da mulher e a proposição de sugestões para seu
aperfeiçoamento;
IX - o encaminhamento de denúncias de discriminação contra a mulher;
X - o incentivo às iniciativas da sociedade civil;
XI - o apoio ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher no desempenho de suas funções;
XII – auxiliar na articulação e realização de ações, reuniões, atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM)
no desempenho das suas funções.
 
Art. 4º. Para o desempenho das atribuições de que tratam os incisos III, IV, VI e VII do artigo 3º, a Secretaria Municipal de
Políticas para a Mulher observará as seguintes diretrizes:
I - participação de ações e campanhas de conscientização voltadas à saúde da mulher, especialmente, para a prevenção de
câncer, e outras que se fizerem necessárias juntamente com as políticas públicas de Saúde;
II - adoção de ações voltadas ao bem-estar e acolhimento da gestante, inclusive, mediante a capacitação de equipes
multidisciplinares de acompanhamento humanizado da gestação e do parto conjuntamente a Saúde Pública;
III - fortalecimento da rede de proteção às mulheres vítimas de violência, inclusive, por meio da capacitação de agentes públicos
para aprimorar o atendimento humanizado;
IV - promoção de projetos e programas voltados ao acolhimento e assistência das mulheres em situação de vulnerabilidade;
V - articulação, junto aos demais órgãos do Município, bem como do Estado e da Federação, de ações de compartilhamento de
dados e serviços de atendimento humanizado das mulheres;
VI - assistência, de modo especializado, às mães de crianças e adolescentes com deficiência;Projeto de Lei estrutura da secretaria da mulher (0014243)         SEI 01.04.000549/2025-01 / pg. 1
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VII - promoção de ações visando à autonomia financeira da mulher, inclusive, mediante:
a) incentivo e participação de ações de capacitação para o mercado de trabalho e empreendedorismo para Mulher.
b) fomento à disponibilização, pela iniciativa privada, de vagas de emprego para mulheres em situação de vulnerabilidade;
c) contribuição para o desenvolvimento de políticas públicas visando a contemplar mulheres no âmbito de programas
habitacionais com cotas para mulheres quando ade previsão de conjunto habitacional;
d) compra de vagas em casa de acolhimento;
Parágrafo único - O cumprimento das diretrizes de que trata este artigo poderá ser realizado mediante a celebração de
instrumentos de colaboração com outros Poderes, órgãos autônomos, entes federativos e com a iniciativa privada.
 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher tem a seguinte estrutura administrativa:
I – Gabinete da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher;
II – Assessor de Gabinete;
III – Departamento Jurídico – parcerias com Universidades e órgãos públicos.
IV – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CMDM;
V – Coordenação de Politicas Gerais que comporta na sua estrutura:

a) Departamento de Programas e Projetos vinculados a articulação de politicas públicas;

b) Departamento de Recursos e Parcerias;

c) Departamento de contrato e convênios ;

d) Departamento de capacitação técnica e atualização;

VII - Coordenação de Enfrentamento a Violência contra Mulher, que comporta na sua estrutura os seguintes departamentos:

a) Departamento de atendimento e apoio psicológico

b) CRAM – Centro de Referência da Mulher;

 
TÍTULO II

DA FINALIDADE, COMPETÊNCIA E ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO

CAPÍTULO I
DO GABINETE DA SECRETARIA

 
Art. 6º. O Gabinete da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher tem por objetivo coordenar e implantar as políticas e
projetos da Secretaria.
Parágrafo único. Como titular da Secretaria, fica criado o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Políticas
para a Mulher,, de livre nomeação e exoneração da Chefia do Poder Executivo, devendo ser ocupado exclusivamente por
pessoa do sexo feminino, tendo as seguintes atribuições:
I - Assessorar diretamente a secretaria nos assuntos compreendidos na área de competência da Secretaria;
II - Articular com as demais Secretarias Municipais, a adoção de medidas que visem ao aperfeiçoamento dos serviços públicos
municipais;
III - Dirigir e supervisionar a elaboração dos programas da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher, fixando os objetivos
de ação dentro das disponibilidades de recursos e da realidade social do Município;
IV - Planejar, coordenar, avaliar e propor Políticas Públicas para Mulheres, a partir da articulação entre o governo e a sociedade
civil;
V - Adequar e propor políticas públicas compatíveis com as demandas das mulheres no Município;
VI - Fortalecer o controle social de políticas públicas para a população feminina, propondo e acompanhando as políticas e
medidas que visem eliminar a discriminação das Mulheres e garantir condições de liberdade e de igualdade de direitos no
Município; inclusive de promoção da igualdade e de combate à discriminação;
VII - Orientar, apoiar, coordenar, acompanhar, controlar e executar programas e atividades voltadas à implementação de políticas
para as Mulheres;
VIII - Propor ações no Município para reduzir os índices de violência contra as mulheres;
IX - Garantir o cumprimento dos instrumentos e acordos nacionais e internacionais e auxiliar na revisão da legislação municipal
de enfrentamento à violência contra as mulheres;
X - Orientar estudos e pesquisas para a identificação de indicadores sociais do Município;
XI - Articular a integração da rede de proteção e inclusão social do Município;
XII - Determinar manutenção de banco de dados atualizado, na estrutura da Secretaria, das entidades que desenvolvem
atividades de defesa dos direitos das mulheres no Município de Sarandi, tanto governamentais como não governamentais,
visando a facilitar a ação integrada destas instituições;
XIII - Promover a atualização do diagnóstico sobre a problemática social das mulheres, bem como apresentar à Chefia do Poder
Executivo alternativas de solução e promoção dos direitos;
XIV - Promover, dentro da sua esfera de atribuição, a execução de ações voltadas à proteção social de mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar;
XV - Fomentar a realização de seminários, fóruns e conferências, visando formular e avaliar a política municipal em seu âmbito
de atuação;
XIX - Desempenhar outras atividades correlatas a estas aqui especificadas, relacionadas aos objetivos e finalidades da
Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher.
XX – Acompanhar a lei orçamentaria e provimento financeiro para secretaria, acolhimento de verbas, doações e demais para
destinadas a Secretaria.
XXI - Acompanhar as atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.
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Seção I

Da Assessoria de Gabinete:
 

Art 7º Da assessoria direta do gabinete da Secretaria Municipal de Politicas para a Mulher.
Parágrafo único: fica criado o cargo de provimento em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher,
de livre nomeação e exoneração da Chefia do Poder Executivo, devendo ser ocupado exclusivamente por pessoa do sexo
feminino, tendo as seguintes atribuições:
I – Apoio e acompanhamento a Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres;
II - Assessorar, acompanhar, participar, planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades técnicas e administrativas de
apoio ao Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres e demais departamentos;
II – Auxiliar a execução das atividades relacionadas com as audiências e representações políticas e institucionais do Secretário
Municipal de Políticas para as Mulheres;
III – Assistir, pessoalmente a secretária, bem como prestar assistência nos procedimento e ações administrativas relacionadas ao
gabinete.
IV - Examinar e preparar o expediente encaminhado ao Titular da Secretaria;
V – Supervisionar e coordenar as atividades de administração geral da Secretaria;
VI – Auxiliar as demais equipes no planejamento executivo na organização, planejamento, execução e avaliação dos
departamentos, com os direcionamentos das demandas da secretaria;
VII – Apoiar os demais departamentos na execução das ações previstas;
VIII - Avaliar, periodicamente, o desempenho da equipe, solicitar treinamento e qualificação dos profissionais;
IX - Exercer outras atividades compatíveis com a função.
 
Art. 8º A secretaria poderá realizar parcerias de estágio com Universidade/ cursos de Direito, em contrapartida abrir  oportunidade
de ampliar o conhecimento aliado com a teoria e prática profissional, tendo a primeira experiência formal no mercado, assim
como consumar termos de cooperação com Entidades e organizações. Futuramente formar um cargo comissionado para
atendimento especializado para Mulher.

 
Seção VI

Da de Políticas Gerais Para Mulheres
Art. 9º. Compete à Direção de Políticas Gerais para Mulheres criar e incentivar alternativas que promovam a autonomia das
Mulheres e a igualdade no mundo do trabalho, tanto no que se refere ao acesso, quanto à remuneração das mulheres da zona
urbana e da zona rural, desenvolvendo ações específicas que contribuam para eliminação da desigual divisão do trabalho, com
ênfase em políticas de erradicação da pobreza e na valorização da participação das mulheres no desenvolvimento
socioeconômico.
Parágrafo único - Fica criado o cargo de provimento em comissão de Diretor(a) de Políticas Gerais para Mulheres, de livre
nomeação e exoneração da Chefia do Poder Executivo, tendo as seguintes atribuições:
I – Promover ou fomentar políticas que possibilitem a inserção das mulheres no mercado de trabalho, favorecendo sua autonomia
econômica;
II – Incentivar e promover a igualdade salarial entre os sexos masculino e feminino;
III - Contribuir para a o reconhecimento e valorização do trabalho das mulheres;
IV - Promover e fomentar o acesso de mulheres a iniciativas de promoção do empreendedorismo feminino, oferecendo novas
oportunidades de geração de renda;
V - Fomentar a promoção e ampliação do acesso de mulheres a cursos de qualificação profissional, a fim de melhorar as
oportunidades de colocação/recolocação no mercado de trabalho;
VI - Criar mecanismos que fomentem a inclusão das mulheres no mercado de trabalho formal;
VII - Promover o acesso de mulheres a programas e projetos de geração de renda, por meio do incentivo à economia solidária e
à criação de espaços colaborativos;
VIII - Acompanhar a implantação e a institucionalização das políticas públicas para as mulheres nos respectivos órgãos locais
que as executam;
IX - Fomentar a integração das políticas setoriais, de modo a priorizar as pautas das mulheres;
X - Atuar como organismo interlocutor das demandas sociais, econômicas, políticas e culturais das mulheres na esfera municipal;
XI - Fomentar a articulação entre as instituições governamentais e as não governamentais para a construção da autonomia das
mulheres e a garantia de seus direitos;
XII - Exercer outras atividades pertinentes à sua competência.
XIII – Elaboração de projetos que visem inserir mulheres em vagas de abrigo e cuidado com mulheres que sofrem violência.
XIV- Implementar políticas públicas que tenham como finalidade facilitar o acesso das mulheres atendidas pelo Município à
educação formal, bem como qualificá-las/requalificá-las para o desempenho de atividades laborais ou econômicas.
Xv - Articular junto aos órgãos de políticas públicas o atendimento nos setores do Direito, Saúde, Segurança e Trabalho;
XVI - Promover, por meio de parceria com a sociedade civil e com os demais entes federados, programas e projetos que
vinculem capacitação e o bem estar da mulher;
XVII - Apoiar a realização de cursos de capacitação e qualificação técnica para mulheres;
XVIII - Articular junto à Secretaria Municipal de Educação (ou outra Competente) estratégias para inserção das mulheres
assistidas nas unidades de atendimento do Município na educação formal;
XIX - Desenvolver ações, projetos, cursos de qualificação que promovam a autonomia econômica e financeira das mulheres por
meio da assistência técnica, do apoio ao empreendedorismo, associativismo, cooperativismo e comércio;
XX - Promover campanhas e programas e fomentar fóruns locais para acompanhar as condições de trabalho das mulheres;
XXI - Apoiar projetos de jovens mulheres para sua inclusão produtiva;
VIII - Auxiliar o atendimento especializado psicológico e de assistência social para mulheres vítimas de agressão, assegurando-
lhes os bens e serviços básicos e fomentar a defesa da proteção às mulheres em condições de risco pessoal e social e violação
de direitos, proporcionando o acesso aos direitos, ao exercício da cidadania e à emancipação social;
IX – Assessorar o CRAM quanto ao acolhimento inicial de vítimas.
X - Gerenciar a integração das políticas públicas relativas a população feminina no Município;
XI - Articular-se com órgãos governamentais, não governamentais e da iniciativa privada, visando à obtenção de parcerias com
entidades relacionadas à política pública para mulheres;
XII - Fomentar a realização de diálogos técnicos entre os órgãos que compõem a Rede de Atendimento às Mulheres;
XIII - Assessorar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM;Projeto de Lei estrutura da secretaria da mulher (0014243)         SEI 01.04.000549/2025-01 / pg. 3
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XIV - Apoiar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM na organização da Conferência Municipal dos Direitos da
Mulher;
XV - Acompanhar o desenvolvimento das propostas nas pré-Conferências dos Direitos da Mulher, bem como na Conferência
Municipal dos Direitos da Mulher e em outros fóruns de discussões em que esta temática seja levantada;
XVI - Executar ações que fomentem a qualidade dos serviços da rede de atendimento à mulher, especialmente àquelas em
situação de vulnerabilidade ou violência, considerando questões sociais, econômicas e regionais, urbanas ou rurais;
XVII - Desenvolver campanhas correlacionadas ao seu objeto de atuação;
XVIII - Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados quando da
identificação de casos de violência contra a população feminina, visando garantir a efetivação das articulações necessárias para
o enfrentamento da situação e acolhimento da mulher;
XIX - Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos das áreas de maior incidência de situações de violação de direitos
das mulheres, por meio da busca de dados junto aos sistemas informacionais dos órgãos e políticas setoriais;
XI – A coordenação fica com o aval da administração e secretaria a possibilidade de ampliar o atendimento com provimento de
cargos e salários, diretoria de projetos e recursos, diretoria de contratos e convênios e chefias necessárias para o andamento da
Secretaria.
XXI -Propor, elaborar e executar serviços, programas e projetos de atendimento às mulheres em situação de violência contra a
Mulher, seguindo as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal De Políticas Para A Mulher.
XXII - Articular as atividades e ações da Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres;
XXIII - Propor e coordenar junto ao CRAM ações descentralizadas, através de campanhas, capacitações, oficinas e palestras,
para prevenção e enfrentamento à violência contra as mulheres;
XXIV- Promover campanhas voltadas para o enfrentamento da violência contra as mulheres;
XXV - Exercer outras atividades pertinentes à sua competência.
 

Seção VI
Da Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres

 
Art. 10. Compete à Coordenação de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres promover a inclusão social de mulheres em
condições de risco pessoal e social e violação de direitos que necessitam de atendimento especializado, assegurando-lhes os
bens e serviços básicos e fomentar a defesa da proteção às mulheres em condições de risco pessoal e social e violação de
direitos, proporcionando o acesso aos direitos, ao exercício da cidadania e à emancipação social;
 
Art. 11. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Diretor de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, de livre
nomeação e exoneração da Chefia do Poder Executivo, tendo as seguintes atribuições:
I - Promover e subsidiar ações que estimulem o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários das mulheres vítimas de
violência doméstica;
II - Promover o diálogo dos serviços municipais, possibilitando a discussão de casos e de ações de enfrentamento à violência
contra mulheres;
III - Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados quando da
identificação de casos de violência contra a população feminina, visando garantir a efetivação das articulações necessárias para
o enfrentamento da situação e acolhimento da mulher;
IV - Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos das áreas de maior incidência de situações de violação de direitos
das mulheres, por meio da busca de dados junto aos sistemas informacionais dos órgãos e políticas setoriais;
V - Exercer outras atividades pertinentes à sua competência.
VI - Articular as atividades e ações da Rede de Enfrentamento à Violência contra a s Mulheres;
VII - Propor e coordenar ações descentralizadas, através de campanhas, capacitações, oficinas e palestras, para prevenção e
enfrentamento à violência contra as mulheres;
VIII - Emitir pareceres e notas técnicas relacionados às questões afetas às suas atribuições;
IX - Elaborar relatórios periódicos sobre os serviços de sua área de competência, bem como acompanhar e analisar os relatórios
dos serviços a ela vinculados;
X - Orientar sobre os procedimentos de emergência a serem adotados em casos de violência contra a mulher e sobre os devidos
encaminhamentos a serem realizados nessas situações;
XI - Acompanhar a supervisionar os servidores sob sua subordinação;
XII - Fomentar a criação de protocolos e fluxos de atendimento às mulheres em situação de violência, bem como revisar tais
protocolos e fluxos junto a Rede de Proteção às Mulheres;
XIII - Acompanhar as unidades públicas e privadas que prestem serviços vinculados à Política de Enfrentamento à violência
contra mulheres,
XIV - Manter atualizadas as informações com dados específicos referentes ao atendimento especializado ofertado nos serviços
vinculados à Política de Enfrentamento da Violência contra Mulheres;
XV - Promover campanhas voltadas para o enfrentamento da violência contra as mulheres;
XVI – Fica a diretoria conjuntamente a secretaria da mulher e administração prover de acordo com verbas orçamentária os
cargos de diretoria de articulação politica e eventos.
XVII - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
 

CAPÍTULO II
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
Art. 12. Constituem receitas da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher as dotações consignadas no orçamento do
Município provenientes de dotações orçamentárias próprias, créditos especiais, créditos suplementares e repasses que lhe forem
destinados e fonte Mil.
Art. 13. O orçamento da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher integrará o orçamento do Município e será aprovado pela
Câmara Municipal.
Art. 14. O poder Executivo, para o cumprimento desta Lei Complementar, fica autorizado a enviar o Projeto de Lei, em um prazo
de 120 cento e vinte dias, com as modificações necessárias no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária do Exercício de 2025,
incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, transposições e transferências, observada a legislação vigente e os
limites das dotações globais.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Fica transferido para a Secretaria Municipal De Políticas Para A Mulher todos os conselhos e de apoio a mulher inseridos
nas demais secretarias do Municipio.
Art. 16. Fica autorizado o Poder Executivo a praticar todos os atos necessários à regulamentação desta Lei, editando e
reeditando os Regimentos Internos necessários, inclusive estabelecendo as funções que complementarão as estruturas ora
estabelecidas.
Art. 17 Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Sarandi 05 de fevereiro de 2025
 
 

Carlos Alberto de Paula Júnior
Prefeito de Sarandi

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 05/02/2025, às 16:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 10/02/2025, às 13:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014243 e o código CRC 9315391C.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

 

JUSTIFICATIVA

 

I – MÉRITO

Com o presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de Vereadores, com a finalidade de apresentar justificativa pelo
incluso Projeto de Lei, que versa sobre: “ Altera a Lei 115/2005 e Dispõe sobre a criação e estruturação da Secretaria
Municipal de Políticas para a Mulher no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras
providências .”

II – LEGALIDADE

A administração direta entende que se faz necessário a criação da Secretaria de Politicas para a Mulher a fim de atender a
sociedade desta municipalidade, que almeja cuidado especial.

 

Veja a criação da Secretaria de Politicas para a Mulher fora lançada em 2003, pelo Governo Federal onde criou-se a a Secretaria
Especial de Políticas para as Mulheres. Com isto, desencadeia-se um processo nacional de discussão sobre a
institucionalização das políticas públicas para as mulheres. O objetivo do Governo Federal com essa iniciativa foi de estimular a
criação de mecanismos institucionais de defesa dos direitos da mulher e promover a articulação entre governo federal, estados e
municípios visando garantir a efetivação das ações propostas nesta área.

 

No cenário atual em nosso Município se faz necessário uma secretaria especifica para proteger os interesses das mulheres.

 

É fato que a intenção é criar condições para que o Governo Municipal avance na promoção da emancipação social e econômica
das mulheres. A administração publica sentiu a necessidade de criar uma Secretarial que contribua com mais afinco para a
construção de uma sociedade na qual as condições de liberdade e igualdade entre homens e mulheres sejam asseguradas,
garantindo a emancipação social e econômica das mulheres, ampliando e desenvolvendo projetos essenciais na perspectiva da
sua valorização, bem como na propugnarão pela conscientização do papel das mulheres no contexto político, social e familiar
 
Senhor Presidente, Nobres Edis, são as razões que nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e
deliberação dessa honrada Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e aprovado.

Por fim, solicitamos tramitação do presente projeto de lei em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município de
Sarandi, em razão do relevante interesse público da matéria e para que da forma mais breve possível o plano esteja em vigência.

Atenciosamente,
 

Paço Municipal, 05 de fevereiro de 2025
 

 
Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 05/02/2025, às 16:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

 

OFÍCIO Nº 12/ 2025 Sarandi, 05 de fevereiro de 2025.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, junto com o Parecer Jurídico nº 72/2025-PJM, a Justificativa,
o seguinte Projeto de Lei, em regime de urgência, para a análise de Vossa Excelência:

I-Projeto de Lei : Altera a Lei 115/2005 e Dispõe sobre a criação e estruturação da Secretaria Municipal de Políticas para
a Mulher no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências.

.

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada consideração e apreço.

 

Atenciosamente,

 

Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi
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EXMO. SR.

Dionizio Aparecido Viaro “ Dionizio da Diocar”

DD. Presidente da Câmara Municipal

SARANDI

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 05/02/2025, às 16:04, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 10/02/2025, às 13:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014240 e o código CRC 1051EFD3.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3126-9500

Rua Guiapó, 484 Centro CEP 87111-120

 

Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO nº 072/2025 - PJM

 

Interessado: GABINETE DO PREFEITO
Assunto: Alteração da Lei Complementar nº 115/2005 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

 

Instado a manifestar-se quanto ao Projeto de Lei que visa a criação da Secretaria de Políticas para as 

Mulheres, extrai-se que o objetivo do presente Projeto de Lei é alterar a Lei Complementar nº 115/2005 que trata da Estrutura 

Administrativa do Município, para acolher as mudanças decorrentes da reestruturação Organizacional do Município.

 

É notório que para o cumprimento de metas das políticas nacionais direcionadas à Mulher, os 

Municípios devem seguir o norte traçado pela legislação federal.

 

É fato também que desde 2003 o Governo Federal criou a Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres. Com isto, desencadeia-se um processo nacional de discussão sobre a institucionalização das políticas públicas para 

as mulheres, e ainda não havia a inserção em nosso Município desta Secretaria importante no enfrentamento das questões.

 

Vale mencionar que dispõe o artigo 30, inciso I da Constituição Federal a competência do Município 

para Legislar sobre assuntos de interesse local, a saber:

 

Art. 30 — Compete aos Municípios:

1 legislar sobre assuntos de interesse local;

(.)”

 

Nesse sentido a Lei Orgânica do Município, Lei nº 01 de 05 de Abril de 1990, atribui a competência 

para o Município legislar, senão vejamos:

 

Art. 5º. Compete privativamente ao Município de Sarandi:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

 

Portanto, não há nenhum vício de iniciativa nem de competência no presente Projeto de Lei.
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Veja-se que a criação da Secretaria de Políticas para as Mulheres visa atender as necessidades da 

mulher de acordo com a legislação brasileira, onde há o dever de trabalhar para a promoção do bem-estar de todo e qualquer 

cidadão que resida em nosso País. Inclusive, muitas das leis que estão em nossa Constituição servem para resguardar os 

direitos femininos.

 

É importante mencionar que a Constituição Federal de 1988, impulsionou a participação das mulheres 

no espaço social, nos postos de comando e na política, portanto a criação da Secretaria atende perfeitamente ao disposto na 

legislação seja federal ou estadual.

 

A criação da Secretaria também atende a legislação pátria quanto às políticas públicas no que tange 

aos programas voltados ao atendimento da mulher Projetos do Mulher Viver + de enfrentamento às violências contra mulheres e 

meninas: Serviços de Acolhimento (Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social): implantação do Serviço do 

Acolhimento institucional para mulheres em situação de violência, visando garantir a sua integridade física e emocional.

 

Verifica-se que o presente projeto encontra-se de acordo com as diretrizes nacionais, sem qualquer 

vício, portanto o presente Projeto de Lei deve seguir seu curso para apreciação do poder legislativo.

 

Desta forma opina-se pela legalidade do projeto.

 

Este é o parecer.

 

Sarandi, 15 de Janeiro de 2025.

 

Edvaldo Carlos Lima Valério.

OABPR 46242.

Procurador Geral do Município.

Decreto nº

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edvaldo Carlos Lima Valério, Procurador do Município, em 05/02/2025, às 15:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0014239 e o código CRC 704EECFC.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara(d,cms.pr.gov.br 

PARECER N.° 022/2025 — ASSESSORIA JURÍDICA — CMS 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 626/2025 

EMENTA: Alteração da Lei Complementar n° 
115/2005 quanto à estrutura administrativa do Muni-
cípio. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se da consulta acerca do Projeto de Lei Complementar n° 626/2025, de 

iniciativa do Poder Executivo, que visa alterar a Lei Complementar n° 115/2005 e criar a 

Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher (SEMULHER) no âmbito do Município de 

Sarandi. 

O projeto justifica-se com base na necessidade de institucionalizar políticas públicas 

voltadas à promoção e defesa dos direitos das mulheres, em alinhamento com a legislação 

nacional e internacional. Para tanto, propõe a criação de estrutura administrativa própria e 

cargos de provimento em comissão, além da alocação de recursos orçamentários. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR — Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Ao que envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por 

função apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências 

para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 
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Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

O Projeto de Lei Complementar em análise tem como objetivo alterar a Lei 

Complementar n° 115/2005 e criar a Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher 

(SEMULHER) no âmbito do Município de Sarandi. 

A justificativa do Projeto está incompleta, não atendendo ao Art. 166, §2°, II, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, contemplando parcialmente justificativa de mérito e 

ausente de justificativa de legalidade. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, incisos I e II, confere aos 

municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber. Sendo assim, conclui-se que o projeto em análise 

obedece aos preceitos legais quanto à matéria de competência legislativa do ente 

federativo Município, não havendo o que se falar em inconstitucionalidade da propositura. 

Uma vez reconhecida a competência legislativa, passa-se à análise da legitimidade de 

iniciativa. Do ponto de vista formal, é importante destacar que, em geral, a iniciativa para 

propor leis pode partir de qualquer Vereador Municipal, do Prefeito, ou dos cidadãos, 

conforme estabelece o artigo 35, caput, da Lei Orgânica Municipal (LOM). Diante disso, por 

entender que não há na Constituição Federal de 1988 e na Lei Orgânica nenhuma disposição 

que impeça Chefe do executivo de legislar sobre a matéria ora analisada no presente projeto, 

conclui-se que o projeto não padece de vício de iniciativa. 
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Ademais, ressalta-se que já foi emitido Parecer Jurídico no projeto de lei em análise, 

constante às fls. 11-12 do processo, o qual concluiu pela legalidade do projeto. 

O princípio da eficiência no direito administrativo, prevê que a administração pública 

deve primar pela otimização dos recursos, tempo e esforços para atingir resultados eficazes. A 

duplicidade de esforços, como reanalisar aspectos já avaliados, seria contraproducente e 

contrário à eficiência, levando à perda de tempo e desperdício de recursos. 

Dessa forma, com base no princípio da eficiência, que visa otimizar os recursos e 

evitar atividades duplicadas, reafirmamos que a análise anterior já atendeu as exigências 

legais. Não havendo novas informações substanciais que justifiquem reavaliações, este 

parecer prévio continua válido e aplicável, servindo como referência jurídica para respaldar a 

continuidade do processo. 

3.1. ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

A criação da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher implica a geração de 

novas despesas para o município, exigindo a verificação da compatibilidade financeira da 

medida com as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000). 

Para tanto, foi apresentada uma Estimativa de Impacto Financeiro (fls. 22-44), 

conforme exigido pelo artigo 16 da LRF, demonstrando os custos anuais com a nova 

estrutura. O impacto estimado com a remuneração dos cargos propostos é de R$ 586.848,08 

ao ano (fls. 24), abrangendo um cargo de Secretária Municipal (CC-2), dois cargos de 

Diretoras (CC-2), dois de Chefes (CC-3) e três de Assessores (CC-4). 

O estudo demonstrou que esse custo adicional representa 0,14% da Receita Corrente 

Líquida Ajustada (RCL) (fls. 24). Além disso, a estimativa de crescimento da receita 

municipal foi projetada com base na média de 16% ao ano da RCL nos últimos exercícios, 

utilizando uma projeção conservadora de 8% ao ano para os próximos períodos (fls. 23). A 

análise dos limites da despesa com pessoal indicou que, mesmo com a implementação da 

nova secretaria, o município permaneceria dentro dos limites legais estabelecidos pela LRF, 

com a despesa total com pessoal projetada para 2025 em 49,38% da RCL e para 2026 em 

47,50%, ambos abaixo do limite máximo de 54% e do limite prudencial de 51,3% (fls. 24-25). 
oCIPAz 

NI`‘ 
FLS. 
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Apesar de o impacto financeiro ser considerado administrável, a análise prévia do 

Departamento Legislativo (fls. 17-20) apontou a necessidade de ajustes formais, uma vez que 

não foi apresentada a compatibilização da nova despesa com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). A inclusão desses ajustes é obrigatória para garantir a 

regularidade do projeto, conforme determina o artigo 17 da LRF. Além disso, faz-se 

necessária a comprovação da origem dos recursos que financiarão a nova estrutura 

administrativa, conforme exigido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), 

assegurando que a despesa não comprometa o equilíbrio fiscal do município. 

Diante disso, para que a proposta avance sem riscos jurídicos e fiscais, recomenda-se 

a aprovação de um projeto de lei complementar para ajuste no PPA e LOA, garantindo a 

dotação orçamentária necessária para a SEMULHER, bem como a demonstração específica 

da origem dos recursos que financiarão a nova estrutura. Ademais, sugere-se a adoção de uma 

estratégia de contenção de despesas em outros setores, caso necessário, para assegurar a 

viabilidade do projeto dentro do orçamento municipal. Portanto, embora o projeto não 

apresente impedimentos financeiros imediatos, sua tramitação depende da adequação formal 

ao planejamento orçamentário municipal e da garantia da sustentabilidade fiscal da nova 

despesa no médio e longo prazo. 

3.2. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO 

O projeto prevê a criação de cargos em comissão para a estruturação da Secretaria 

Municipal de Políticas para a Mulher, incluindo um cargo de Secretária Municipal (CC-2), 

dois cargos de Diretoras (CC-2), dois de Chefes (CC-3) e três de Assessores (CC-4). 

A criação desses cargos deve observar os princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e eficiência, conforme estabelecido pelo Prejulgado n° 25 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). Para atender a esse requisito, a legislação deve conter 

a denominação dos cargos, o quantitativo de vagas, a remuneração, os requisitos de 

investidura e a descrição detalhada das atribuições, o que ainda não foi plenamente 

contemplado no texto do projeto. 

A análise prévia do Departamento Legislativo (fls. 17-20) apontou corretamente que, 

embora alguns cargos tenham sido detalhados, outros não apresentam descrição clara de 
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funções, o que pode gerar questionamentos quanto à sua necessidade e legalidade. Além 

disso, o projeto estabelece que os cargos de Secretária e Assessora sejam preenchidos 

exclusivamente por mulheres, o que pode ser objeto de impugnação sob a ótica do princípio 

da isonomia, previsto no artigo 5° da Constituição Federal. Para que tal exigência seja válida, 

é necessário que haja uma justificativa fundamentada na legislação e em princípios que 

demonstrem a necessidade dessa restrição de gênero. 

Outro ponto que merece atenção é a conformidade com a legislação vigente no que 

se refere às atribuições dos cargos de direção, chefia e assessoramento. Segundo o Prejulgado 

n° 25 do TCE-PR, cargos de direção devem estar relacionados ao nível estratégico da 

organização, enquanto os cargos de chefia devem atuar no nível tático e operacional. Já os 

cargos de assessoramento devem ser caracterizados por atividades de apoio e confiança, sendo 

essencial que os ocupantes possuam qualificação compatível com as funções exercidas. O 

projeto, no entanto, apresenta atribuições que podem ser questionadas quanto à sua 

compatibilidade com esses requisitos, exigindo um aprimoramento na redação para garantir a 

adequação ao ordenamento jurídico. 

Diante dessas considerações, recomenda-se que o projeto seja ajustado para incluir 

uma descrição mais detalhada das atribuições de todos os cargos, bem como uma justificativa 

mais robusta para a exigência de nomeação exclusiva de mulheres para determinadas funções. 

Além disso, sugere-se que seja realizada uma revisão técnica para assegurar que as atribuições 

previstas sejam compatíveis com os princípios da administração pública e com as exigências 

estabelecidas pelo TCE-PR. Dessa forma, será possível garantir que a criação dos cargos seja 

juridicamente válida e atenda aos critérios de necessidade, eficiência e economicidade. 

4. RATIFICAÇÃO DOS APONTAMENTOS REALIZADOS NA ANÁLISE PRÉVIA 

(FLS. 17-20) 

Além das questões já detalhadas nos tópicos anteriores, é importante ratificar os 

apontamentos realizados na análise prévia conduzida pelo Departamento Legislativo, os quais 

também exigem correções e ajustes para garantir a regularidade do Projeto de Lei 

Complementar n° 626/2025. 
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Um dos principais apontamentos refere-se à necessidade de apresentação de um 

projeto substitutivo, tendo em vista que a redação atual do texto legislativo não se encontra 

adequada para realizar as alterações propostas na Lei Complementar n° 115/2005. 

Também foi constatado que o artigo 3° do projeto reproduz integralmente o artigo 21 

do Projeto de Lei Complementar n° 625/2025, que inclui o artigo 36-Q na legislação 

municipal, ocasionando sobreposição de normas e risco de conflito jurídico. Da mesma forma, 

o artigo 4° repete o conteúdo do artigo 22 do mesmo projeto, resultando em duplicidade 

normativa e exigindo a exclusão de um dos dispositivos. Além disso, o artigo 5° apresenta 

uma estrutura administrativa para a Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher que 

diverge daquela descrita no Projeto de Lei Complementar n° 625/2025, gerando 

inconsistências na definição organizacional do órgão. 

Outro ponto relevante diz respeito à estrutura administrativa da nova secretaria, que 

foi desenhada com duas coordenadorias, seis departamentos, além do gabinete da Secretária, 

assessoria do gabinete, Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) e Centro de 

Referência de Atendimento à Mulher (CRAM). Entretanto, algumas dessas unidades foram 

mencionadas de maneira genérica, sem detalhamento claro de suas funções e estrutura de 

comando, o que compromete a coerência administrativa da nova pasta. 

Além disso, foram identificados possíveis erros de lógica em dispositivos específicos 

do projeto, como no inciso XXII do artigo 6°, que faz menção apenas ao CRAM sem 

contextualização adequada, e no inciso I do parágrafo único do mesmo artigo, que estabelece 

atribuições conflitantes para a titular da secretaria. Essas falhas podem gerar dificuldades na 

interpretação e aplicação da norma, tornando necessária uma revisão criteriosa do texto para 

garantir sua precisão técnica. 

Por fim, a análise apontou a necessidade de observância dos requisitos exigidos pelo 

Prejulgado n° 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná para a criação de cargos 

comissionados, bem como da apresentação de documentos comprobatórios do impacto 

orçamentário conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Ademais, foi destacado 

que a criação de novas secretarias sem a devida previsão orçamentária pode comprometer o 

equilíbrio fiscal municipal, sendo essencial a apresentação dos instrumentos previstos nos 

incisos I e II do artigo 16 da LRF. 
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Diante desses apontamentos, ratifica-se a necessidade de revisão integral do projeto 

para corrigir as inconsistências identificadas, consolidar os dispositivos duplicados e garantir 

que a criação da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher ocorra de forma 

juridicamente adequada, administrativamente viável e financeiramente sustentável. 

5. CONCLUSÃO 

Diante da análise detalhada do Projeto de Lei Complementar n° 626/2025, verifica-se 

que a proposta de criação da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher está em 

conformidade com a competência legislativa municipal e atende ao interesse público na 

institucionalização de políticas voltadas à promoção e defesa dos direitos das mulheres. No 

entanto, diversos apontamentos técnicos e formais foram identificados, exigindo ajustes para 

garantir a adequação jurídica, administrativa e financeira da matéria. 

As principais correções necessárias incluem a reformulação da técnica legislativa, a 

consolidação de dispositivos duplicados com outros projetos de lei complementar em 

tramitação, a adequação da descrição dos cargos aos critérios estabelecidos pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e a apresentação de justificativa detalhada para eventuais 

restrições na nomeação para determinados cargos. Além disso, é imprescindível a 

compatibilização da nova despesa com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual 

(LOA), bem como a comprovação da origem dos recursos que financiarão a estrutura 

administrativa da secretaria, em observância à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Dessa forma, recomenda-se a apresentação de um projeto substitutivo que contemple 

os ajustes apontados, garantindo maior segurança jurídica e administrativa à proposta. Com a 

realização dessas adequações, o projeto poderá tramitar de forma regular e ser aprovado sem 

risco de questionamentos formais ou de dificuldades na sua implementação prática. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legitima do Poder Legislativo. 
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Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

Sarandi/PR, 12 de março de 2025. 
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PREFEITURA DO MUNICIPID DE SARANDI 
. - • i PR Gov BR 

Rua JOSé EmIllana de Gusmão. 5b5 cep. 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n.° 749/2025 

Sarandi . 17 de abri l de 2025. 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente : Retirada de Projeto de Lei 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste solicitar que 

seja retirado os projetos de Lei abaixo relacionado : 

Projeto de Lei 626/2025 - Altera a Lei 115/2005 e Dispõe sobre a criação e estruturação 

da Secretaria Municipal de Políticas para a Mulher no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do 

Paraná e dá outras providências. 

Projeto de Lei 627/2025 - Altera a Lei 115/2005 e dispõe sobre a criação e estruturação da 

Secretaria Municipal de Cultura e juventude, no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e 

dá outras providências. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

1'V~ 
NKKICIY DU SA:tkaiki

hECEBIDO PEIA DIVISÃO DE 
PROTOCOLO - DPh 

DatEg 
'Aorw 

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei Complementar n° 626/2025. 

Ementa: "Altera a Lei 115/2005 e Dispõe sobre a criação e estruturação da Secretaria Municipal 
de Políticas para a Mulher no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras 
providências.". 

Arquivado por solicitação do Próprio autor. 

Vereador Discussão Única 1" Discussão 2' Discussão 

Aparecido Biancho 

Belmiro da Silva Farias 

Claudio de Souza 

Dionizio Aparecido Viaro 

Edinaldo Cardoso Silverio 

Fábio de Souza Silveira 

Gilberto de Sousa Marques 

Gilberto Messias de Pinas 

João Francisco do Nascimento 

Thayná Menegazze Maciel 

Câmara Municipal de Sarandi, 22 dias do mês de abril de 2025. 

TILAIS SABINÓ jANUNZZI 

Coordenadora de Assistência Legislativa 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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